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Apresentação: reflexões (e “coincidências”) iniciais sobre infância, trabalho 
e saúde [e sobre CRIANÇAS INVISÍVEIS]



Apresentação: reflexões sobre o “caminho até aqui”. [e sobre  
INVISIBILIDADE DO TRABALHO INFANTIL]





Não vemos mais crianças 
nas ruas correndo atrás de 
doces,...

...mas, vemos crianças nas 
ruas vendendo doces...

...ainda assim, parecem 
não ser “visíveis”, nem o 
trabalho, nem a infância 
das crianças (quando as 
vemos)...



Sobre (o início d)a pesquisa:

 Pesquisa documental: sistematizou e analisou importantes 
documentos relacionados ao emprego/trabalho de crianças;

 Iniciada em 2013, gerou o texto  “Infância, Trabalho e Saúde: 
reflexões histórico-teórico-conceituais sobre o discurso oficial”  
apresentado e defendido como dissertação de Mestrado em Saúde 
Pública;

 Esta pesquisa foi indicada pela banca de qualificação, ainda em 2014, 
a ser defendida com tese de doutorado devido ao ineditismo, reflexão 
e relevância do conteúdo.



Século XIX – Principais Leis do Reino Unido 
que versavam sobre o emprego de 
crianças
 Health and Moral Act (1802) – Lei da Saúde e 

Moral dos aprendizes (melhores condições de 
saúde nos ambientes de trabalho; mas sem 
limites de idade)

 Factory Acts (1919; 1933)– Leis das Fábricas 
(estabeleciam limites mínimos de idade para 
o “emprego” nas indústrias, multas para os 
“empregadores”; vigilância e regras p/ 
ambientes e condições de trabalho)

 A presença de crianças nas fábricas, 
influenciou que medidas protetivas e 
“expansivas” aos demais trabalhadores 
fossem tomadas

Século XX – Principais Documentos 
Internacionais que versavam sobre 
emprego/trabalho de crianças
 Convenções da OIT, desde 1919, se 

preocupavam a em estabelecer, 
internacionalmente, idades mínimas em certos 
setores produtivos

 Em 1973, Convenção 138, estabelece “ter 
chegado o momento” de estabelecer idade 
mínima para todas as atividades, visando abolir 
o “trabalho infantil”

 Em 1999, reitera o objetivo de erradicar o 
trabalho infantil do mundo, sobretudo do 
trablho infantil em suas piores formas.

 A Lista TIP especifica que as atividades perigosas 
“não são extensivas”, não se aplicam aos 
maiores de 18 anos” (ex: manuseio de 
agrotóxicos)

Documentos Sistematizados e Analisados



Método utilizado: Análise de Discurso

Metodologia de Análise de Discurso construída com base em Orlandi
(1983; 2000) que correlaciona:

 Linguística (noção de linguagem)

 Marxismo   (noção de ideologia)

 Psicanálise  (noção de inconsciente)

 Buscamos “compreender como, por meio da linguagem, ideologia e inconsciente 
produzem sentidos no discurso, tendo em vista que, mediante o discurso, as práticas 
políticas exercem sua ação sobre as relações sociais”



Considerações sobre o discurso.



Uma série de 
perguntas:

O que é trabalho infantil?

O que é infância? Qual é sua função na 
estrutura social das sociedades 
“desenvolvidas”?

O que (não) se diz da exploração da força de 
trabalho infantil?

Qual a função da família na vida das crianças 
e na economia capitalista?

Quais são as principais causas do TI? 

Como as crianças vivem suas vidas em nossa 
sociedade?

Como as decisões políticas e a ciência vêem
as crianças?

Jens Qvortrup

Sociologia da Infância

Philippe Ariès Peter Stearns

História da Infância



As 9 teses de Qvortrup
 Tese 1: A infância é uma forma particular e distinta em qualquer estrutura social de sociedade

 Tese 2: A infância não é uma fase de transição, mas uma categoria social permanente, do ponto 
de vista sociológico

 Tese 3: A ideia de criança, em si mesma, é problemática, enquanto a infância é uma categoria 
variável histórica e intercultural

 Tese 4: Infância é uma parte integrante da sociedade e de sua divisão de trabalho

 Tese 5: As crianças são coconstrutoras da infância e da sociedade

 Tese 6: A infância é, em princípio, exposta (econômica e institucionalmente) às mesmas forças 
sociais que os adultos, embora de modo particular

 Tese 7: A dependência convencionada das crianças tem consequências para sua invisibilidade em 
descrições históricas e sociais, assim como para a sua autorização às provisões de bem-estar

 Tese 8: Não os pais, mas a ideologia da família constitui uma barreira contra os interesses e o 
bem-estar das crianças

 Tese 9: A infância é uma categoria minoritária clássica, objeto de tendências tanto 
marginalizadoras quanto paternalizadoras.





Considerações sobre a relação 
infância-trabalho-saúde.

Crianças invisíveis ou invisibilidade do trabalho infantil?



Proposta para o doutorado:

 Colocar “em movimento”, debater, abrir ao diálogo “nossos achados” 
e hipóteses da pesquisa documental realizada anteriormente. 

 Aprofundar a pesquisa.

 Hipótese central: as relações entre a infância, o trabalho e a saúde, 
mesmo no tema do trabalho infantil, são muito pouco exploradas 
pela produção de conhecimentos em saúde.

 Opção: Tese em formato de Artigos



2017 – Dois artigos publicados



Entrevistas sobre o tema:





Oficina, aulas, debates

 Duas oficinas temáticas no fórum                 
intersindical;

 Aulas no curso de especialização em Saúde 
do Trabalhador (CESTEH/ENSP);

 Papers(textos); diálogos e apresentações 
sobre o tema com diversos pesquisadores do 
campo da Saúde Pública durante o curso de 
doutorado;

 Pareceres para periódico conceituado do 
campo da Saúde Pública/Coltevia

( + 1) Artigo aceito para publicação em 2019

 Artigo sobre o diálogo com os Multiplicadores 
de VISAT

 Além deste artigo aceito, foram feitos 
desenhos de outros 7 artigos. (2 destes já 
prontos para serem submetidos)

Diálogos sobre o tema



Tese:

 As crianças e seus trabalhos foram (e ainda são) historicamente 
marginalizados, desvalorizados, desconsiderados: invisibilizados.

 Essa (dupla) invisibilização [a) das crianças, da infância e b) do 
trabalho que realizam] tem efeitos: 1) sobre as tomadas de decisões 
político-econômicas e 2) também sobre a produção de 
conhecimentos em saúde

 A forma como o discurso de proibição e combate ao trabalho infantil 
foi historicamente construído se relaciona com a invisibilização das 
crianças e seus trabalhos e com a proteção político-econômica do 
capital.



Mas, a quem interessa “saber” das crianças?

 “para além do trabalho infantil, a visibilidade das crianças -seus 
pontos de vista, suas realidades, suas demandas, em suma, a 
dimensão social da infância - ainda é incipiente no campo de 
produção de conhecimentos em saúde”.



Dados da OIT, “durante o mestrado” 
(2013)
 Trabalho infantil: 168 milhões 

(até 2008  215 milhões)

 Piores formas de trabalho infantil: 86 milhões
(até 2008  115 milhões)

 Crianças empregadas: 264 milhões
( até 2008  305 milhões)

 Crianças entre (5 e 17 anos)

Dados da OIT, durante o doutorado 
(2017)
 Trabalho Infantil: 152 milhões

 Piores Formas de Trabalho Infantil: 74 milhões

 “Crianças empregadas”: 218 milhões

E a quem interessa “saber” das crianças 
trabalhadoras?





Dados (do trabalho infantil) no Brasil:

 “Os números, embora alarmantes, não correspondem à 
realidade. Apontam falsa redução de mais de 1 milhão de crianças 
trabalhadoras, em relação ao ano 2015″, explica a procuradora do 
Trabalho Elisiane Santos. Nota explicativa do Fórum Nacional de 
Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil (FNPETI) ressalta que ao 
apresentar o número de 1,8 milhões, não foram somados os dados de 
crianças e adolescentes que trabalham para o próprio consumo.



Mas, o que é “trabalho infantil”?

 o trabalho infantil “é todo o trabalho realizado por pessoas que tenham 
menos da idade mínima permitida para trabalhar. No Brasil, o trabalho não 
é permitido sob qualquer condição para crianças e adolescentes até 14 
anos” (UNICEF).  ( uma das formas de violência infantil)

 O trabalho infantil é ilegal e priva crianças e adolescentes de uma infância 
normal, impedindo-os não só de frequentar a escola e estudar 
normalmente, mas também de desenvolver de maneira saudável todas as 
suas capacidades e habilidades. (OIT)

 “O trabalho infantil é causa e efeito da pobreza e da ausência de 
oportunidades para desenvolver capacidades. Ele impacta o nível de 
desenvolvimento das nações e, muitas vezes, leva ao trabalho forçado na 
vida adulta. (OIT)



OIT (um “outro e novo” entendimento?!)

“Nem todo o trabalho exercido por crianças deve ser classificado como trabalho infantil. O termo 
‘trabalho infantil’ é definido como o trabalho que priva as crianças de sua infância, seu potencial e 
sua dignidade, e que é prejudicial ao seu desenvolvimento físico e mental. Ele se refere ao trabalho 
que:  

 É mental, física, social ou moralmente perigoso e prejudicial para as crianças;

 Interfere na sua escolarização;

 Priva as crianças da oportunidade de frequentarem a escola;

 Obriga as crianças a abandonar a escola prematuramente; ou

 Exige que se combine frequência escolar com trabalho excessivamente longo e pesado.

Para que um trabalho seja considerado "trabalho infantil" é preciso avaliar uma série de 
fatores, como a idade da criança, o tipo e horas de trabalho realizadas e as condições em 
que é executado.



SUS e trabalho infantil

 “não há enfrentamento ao trabalho precoce no âmbito da política de 
saúde, visto que inexiste política de atenção integral à criança e ao 
adolescente oriundos do trabalho infantil”. (Rocha, 2017).



Capítulos da Tese:



Capítulo 1 – Considerações iniciais

A visibilidade das crianças ( e seus trabalhos) levando em consideração:

a)a noção da temporalidade da participação (trabalho x preparação); 

b)a noção da propriedade das crianças (bem público x bem privado); 

c)a noção da função econômica da infância (ativo econômico x passivo 
econômico).



Capítulo 1 – Considerações iniciais

Nobre (2003) apontava a necessidade do setor saúde se apropriar do tema, construindo sua própria 
concepção e, ao apontar “nós críticos no âmbito do SUS para o enfrentamento do trabalho infantil” 
já verificava:

 1)a invisibilidade do trabalho da criança e adolescente para o SUS; 

 2) a invisibilidade do impacto do trabalho na saúde; 

 3) a desarticulação entre assistência e vigilância; 

 4) a concepção compartimentalizada de vigilância; 

 5) a prática maior do SUS e dos centros de referência com o trabalho formal do que com o 
trabalho informal, doméstico e ou precarizado; 

 6) as limitações relativas às capacidades e qualificações da equipe técnica; aqui se coloca a 
necessidade de equipes multiprofissionais e práticas interdisciplinares; 

 7) a insuficiente produção de informações e conhecimento, tanto sobre o trabalho de crianças 
quanto sobre seus efeitos; 



Capítulo 1 – Considerações iniciais

Mesmo em face da invisibilidade do trabalho infantil, que pode ocasionar, por 
exemplo, subnotificação dos casos; no Brasil, entre 2007 e 2017, “40.849 meninas 
e meninos se acidentaram enquanto trabalhavam, sendo 24.654 de forma grave, 
e 236 perderam a vida” (FNPETI, 2018). 



Capítulo 2 - Considerações 
sobre aspectos históricos da 
relação infância-trabalho-
saúde:
Artigo: A importância histórica e social da 
infância para a construção do direito à 
saúde no trabalho

Publicado na Revista Saúde e Sociedade v.26, 
n.1 em 2017

Palavras-chave: Infância; Relação Saúde-
trabalho; Trabalho Infantil; Normas 
trabalhistas;



Capítulo 2 

 “o termo ‘criança’ designa toda pessoa menor de 18 anos” (OIT, 1999, 
art. 2º). 

 O “emprego bem-sucedido de crianças” foi um dos responsáveis pelo 
“sucesso econômico das indústrias” inglesas no início do século XIX

 As crianças, enquanto força de trabalho, foram fundamentais para 
construção de direitos trabalhistas relacionados à saúde no trabalho e 
da preocupação com as condições de saúde da classe trabalhadora!



Capítulo 2

Verificou (dentre outras):

 1) escolarização: primeiro a cargo dos empregadores (1802)  depois 
a cargo do Estado (a oferta) e das famílias (a responsabilidade pelo 
acesso e permanência) (1876)

 2) Contingente populacional e trabalho: alta proporção de crianças na 
sociedade

 3) Trabalho como educação e fonte de renda: envio de crianças 
pobres e órfãs

 4) ausência de critérios específicos para a definição de idades



Capítulo 2  Buscou...

 Sublinhar a importância social e histórica que a infância teve (e ainda 
tem) para as (re)configurações do mundo do trabalho. 

 Atribuir o devido reconhecimento e respeito à participação de 
crianças e adolescentes na história do direito à saúde no trabalho, 

 Apontar que a produção de conhecimentos e de intervenções sobre 
as relações saúde-trabalho ainda pode e deve ampliar a sua 
compreensão sobre a relação entre a infância e o mundo do 
trabalho.



Capítulo 3 - Considerações 
sobre aspectos discursivos da 
relação infância-trabalho-
saúde:
Artigo: Infância, trabalho e saúde: reflexões 
sobre o discurso oficial de proibição do 
trabalho infantil

Publicado na Revista Saúde em Debate, 
vol.41no.spe2; 2017

Palavras-chave: Criança. Trabalho. Saúde 
pública. Saúde do trabalhador. Trabalho de 
menores.

“apresenta uma análise crítica do processo
histórico de construção do discurso oficial
da proibição jurídica e combate ao trabalho
infantil”



Capítulo 3 -

“A especificação de critérios etários foi de fato confusa nos documentos
oficiais do século XIX”

que as exceções quanto às regras referentes aos limites etários impostos se
pautaram em motivos como:

 1) a correlação com a obrigatoriedade da instrução primária/elementar;

 2) as necessidades das indústrias e do desenvolvimento econômico;

 3) a proximidade/responsabilidade da família com o trabalho dos
‘menores’.



Capítulo 3 

 uma mudança, através de um deslocamento do termo ‘emprego’ 
para o termo ‘trabalho’ enquanto problema social a ser enfrentado e 
combatido.

 uma enfática denotação (histórica) de associação entre pobreza e 
trabalho.



Capítulo 3 – Invisibilidade do trabalho infantil:

 a) à medida que determinadas atividades foram sendo proibidas, o trabalho de 
crianças foi migrando para setores econômicos e atividades onde a vigilância e a 
intervenção do poder público não ocorriam;

 b) com a categorização do trabalho infantil como crime, crianças e famílias, 
especialmente aquelas que mais dependem de tais atividades, podem vir a 
ocultar do poder público a situação de trabalho enquanto tal;

 c) a enfática associação entre trabalho infantil e pobreza, visível nas campanhas 
pela erradicação, pode sustentar a impressão de que algumas atividades 
socialmente valorizadas realizadas por crianças e adolescentes, como 
desportivas e artísticas, não sejam consideradas trabalho;

 d) a desconsideração da participação ativa da infância na estrutura e 
coconstrução da realidade social, por exemplo, por meio do trabalho escolar 
que, mesmo sendo obrigatório e fundamental à manutenção das economias 
nacionais, não é considerado como uma forma de trabalho realizado por crianças 
e adolescentes.



Capítulo 3 – Identificou:

 a principal estratégia na construção do discurso do trabalho infantil 
foi o deslocamento: deslocou-se o enfoque, produziram-se novos 
efeitos de sentido, alterou-se a superfície textual dos enunciados 
enquanto a base ideológica manteve-se praticamente a mesma. 

 reposicionamento do problema sem, contanto, enfrentar 
efetivamente muitas das causas que o sustentam.



Capítulo 4 - Considerações 
sobre aspectos práticos da 
relação infância-trabalho-
saúde:
Artigo: Reflexões sobre a relação trabalho-
saúde de crianças e adolescentes: um 
espaço de intervenção na formação em 
saúde do trabalhador.

Aceito para publicação na Revista Brasileira 
de Saúde Ocupacional em Janeiro de 2019

Palavras-chave: trabalho infantil; Saúde do 
Trabalhador; Saúde Pública



Capítulo 4 

 Verificou-se que, entre os participantes, o tema do trabalho infantil 
não parecia ser uma preocupação central ou objeto de intervenção 
de suas práticas e rotinas de trabalho, embora, grande parte tenha 
relatado que o trabalho infantil é uma realidade presente em seus 
territórios de atuação. Após a oficina, alguns participantes 
sinalizaram a necessidade de que o tema seja mais abordado entre os 
profissionais que atuam na Saúde do Trabalhador.



Considerações Finais
Questões para reflexão:



Cabe pontuar que a força de trabalho infantil possuía algumas características que 
a distinguia da força de trabalho adulta, devido às características da infância: ( e o 
que mudou?)

 a)representava uma mão-de-obra mais barata;

 b)tinha menor ou nenhum poder de articulação coletiva, logo menor poder 
de reivindicação, exigência, mobilização, barganha;

 c)tinha menor ou nenhuma representatividade direta nas instâncias 
decisórias da sociedade;

 d)era abundante, pois encontrava-se em maior número na estrutura 
demográfica das sociedades;

 e)tinha maior possibilidade de ter o seu trabalho efetivo ressignificado
socialmente, associando-o prioritariamente a outra função que não a 
produtiva: ajuda, aprendizagem, formação, preparação, educação, 
proteção.



Invisibilidades:
Em 2019, dez crianças morreram no alojamento do seu local de trabalho, vítimas das

chamas. Mas, não se vê a palavra trabalho, tampouco a palavra infância... jamais a palavra
emprego ou exploração…

crianças invisíveis ou invisibilidade de seus trabalhos?

... sonhos interrompidos… ardem em chamas, sonhos castrados.

“Um homem se humilha, se castram seus sonhos.

Seu sonho é sua vida e vida é trabalho.

E sem o seu trabalho, um homem não tem honra.

E sem a sua honra, se morre, se mata.

Não dá pra ser feliz, não dá pra ser feliz!”

“Guerreiros são pessoas, tão fortes, tão frágeis.

Guerreiros são meninos no fundo do peito”.  (Gonzaguinha)



Considerações da banca:
Muito Obrigado!
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